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RESSARCLNIENTO DE IPI. O aproveitamento de créditos do
LPI incidentes sobre insumos utilizados na fabricação de
produtos isentos ou tributados à aliquota zero, somente é
pa;sível uma vez devidamente comprovada que os referidos
Sumos se constituem em matérias-primas, produtos
int :rmediários ou material de embalagem conforme prescreve a
legislação de regência.
ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. Como a atualização do
crédito presumido pela taxa SELIC não representa nenhum
aumento de seu valor real, justifica-se plenamente sua aplicação

,	 a partir da protocolização do pedido.
,	 Recurso provido em parte.,
,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
MINERAÇÃOO SERRA DA FORTALEZA S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, em dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos: I) por maioria
de votos, para determinar a incidência dos juros Selic a partir da data do pedido. Vencidos
os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis, Antonio Bezerra Neto e Odassi Guerzoni
Filho; e II) por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, no restante.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2006.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Cesar Piantavigna, Sílvia de Brito
Oliveira, Eric Moraes de Castro e Silva e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
Eaal/inp
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RELATÓRIO

A interessada apresenta à fl. 01 pedido de ressarcimento de créditos do LPI
referente a insumos tributados utilizados no processo produtivo 4o terceiro trimestre de 2002, no
valor de R$ 201.960,26, instituído pelo artigo 1° da Lei n° 9.363,96, calculado segundo o regime
alternativo de que trata a Lei n° 10.276/01.

A Delegacia da Receita Federal em Divinópolis deferiu somente em parte o
pedido em Despacho Decisório sintetizado na seguinte ementa:

"IPI — Imposto Sobre Produtos Industrializados — Crédito Presumido.

Não geram direito ao crédito do imposto os insumos adquiridos no exterior e os produtos
incorporados às instalações industriais, mesmo que se desgastem ou se consumam no
decorrer do processo de industrialização, bem como os produtos empregados na

• manutenção e reparo das instalações, das máquinas e equipamentos. Assim, glosam-se os
créditos relativos a materiais intermediários que não atendam aos requisitos do Parecer
Normativo CST n°65, de 1979, bem assim insumos adqUiridos no exterior "

Ao ser cientificado do deferimento parcial, a requerente apresenta Manifestação
de Inconformidade, registrando em síntese conforme consta do relatório da decisão recorrida:

a) deficiência na apuração fiscal e de erro na metodologia de cálculo do crédito
presumido empregado pela fiscalização. Não houve, por parte da contribuinte,
a apropriação, no cálculo do incentivo fiscal, de valores relativos a aquisições
no mercado externo. A presunção da autoridade fiscal da ocorrência de tal
fato, levou a cálculo de crédito presumido inferior ao que realmente era
devido;

b) violação ao princípio constitucional da legalidade tributária, encerrado na
conceituação jurídica de Sumos, e necessidade da prevalência da regra
insculpida na Lei n° 9.363/96, em detrimento das regras de apuração dispostas
em instruções normativas ou pareceres normatis os;

c) a defesa do processo de ressarcimento alcança o processo de compensação
parcialmente homologado, via de conseqüência, os dois pleitos não podem ser
separados para se exigir a devolução dos valores compensados.

•
Requer ainda que os valores solicitados sejam atualizados, por que esta

atualização não representa um plus, apenas e tão-somente visa recompor a perda da moeda
corroída pela inflação no período.

A 3' Turma da DRJ/Juiz de Fora, indefere a solicitação em decisão assim
ementada:
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"Ementa: CRÉDITOS/BASE DE CÁLCULOS DO CRÉDITO PRESUMIDO. Geram o
direitc ao crédito e, em decorrência, compõem a base de cálculo do crédito presumido do
IN, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos
intermediários, stricto sensu, e material de embalagem), quaisquer outros bens que
sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou
químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou.
vice-versa, desde que não devam, em face de princípios contábeis geralmente aceitos. ser
incluCos no ativo permanente. Contrário senso, os elementos que não atenderam às
menciornrIns condições não compõem a base de cálculo do crédito presumido de (PI.
Excepcionalmente, quando a contribuinte opta pelo regime alternativo de cellculc do
crédito presumido estabelecido pela Lei n° 10.276/01. poderá incluir na base de cálculo
do crédito presumido os gastos com energia elétrica e combustíveis, desde que aplicados
na industrialização.

BASE DE CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO/AQUISIÇÕES FEITAS NO
EXTERIOR.

A simples negativa dos fatos, sem que haja suporte em documentação comprobatária da
aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem no
mercado interno, através de notas fiscais emitidas por empresas domiciliadas no País,
não viabiliza a aceitação de que houve erro na apuração fiscal ou que houve presunção
da origem estrangeira dos referidos insurnos.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. É incabível, por falta de previsão legal, a
incidência de atualização monetária ou de juros sobre créditos escriturais legítimos do .
IPI, bem como sobre o saldo credor trimestral acumulado. Para créditos que se revelem
inexistentes ou ilegítimos, a pretensão de tal incidência é, deveras, absurda.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEGALIDADE. As normas e determinações previstas na
legislação tributário presumem-se revestidas de caráter de legalidade, contando com
validade e eficácia, não cabendo à esfera administrativa questioná-las ou negar-lhes
aplicação."

Inconformada com a decisão supra, a requerente apresenta tempestivamente
recurso voluntário dirigido a este Colegiado, reiterando suas razões de defesa já apresentadas na
fase impugnatória, aduzindo ainda que a divergência existente entre o valor do crédito presumido
apurado pela fiscalização e o valor apurado pela mesma NÃO decore do fato de que a
Contribuinte tenha embutido na base de cálculo as aquisições de insumos adquiridos no mercado
externo, mas porque, fundamentalmente, há flagrante disparidade entre os conceitos de insumos
de produção adotados pela contribuinte e pelo fisco.

Registra ainda que para os efeitos da lei n° 10276/01, que trata do crédito
presumido de IPI (para ressarcimento do P1S/COFINS) o conceito de produto intermediário
aplicado em processo produtivo e bens é bem mais elástico do que o mesmo conceito de
produtos intermediários aplicados no processo produtivo de bens pela Lei n° 9.363/96.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR

VALDEMAR LUDVIG

O Recurso é tempestivo e preenche todos os demais requisitos exigidos para sua
admissibilidade, estando, portanto, apto a ser conhecido.

As controvérsias a serem analisadas na presente questão se referem a glosas de
produtos incluídos pela recorrente no cálculo do crédito presumido de IN, segundo a qual, estas
glosas não encontram compatibilidade com as normas legais que regem a matéria.

1
No que se refere a inclusão de produtos importados na base de cálculo do crédito

presumido, a contribuinte continua na insistência de que não teria incluído estes produtos na base
de cálculo, uma vez que é de seu conhecimento a vedação legal desta inclusão, mas não tece
nenhuma consideração sobre as colocações da decisão recorrida ao registrar que:

"a auditorafiscal — responsável pela análise da legitimidade do crédito requerido à fi.
2.58 -, anotar que os corpos moedores; os coletores; os depressores e os espumantes
teriam sido adquiridos no mercado externo, e, por conseqüência, não poderiam compor a
base de cálculo do crédito presumido. Por essa razão, constituíram -se em exclusões do
cômputo do crédito presumido. Tal informação teria sido repassada pela contribuinte.

Há nos autos, às fls. 22/124, uma extensa relação de notas fiscais relativas a aquisições
desenvolvidas pela contribuinte no período de apuração, inclusive denotando compras
realizadas no mercado externo, porém não há como identificar a que produtos se referem
tais notas fiscais. Portanto, essa relação não oferece dados suficientes ao cômputo do
crédito presumido. Contrariamente, os balancetes mensais fornecidos pela contribuinte
as fis. 19312076 são, sem dúvida, fontes de informação hábeis para determinar as
aquisições da contribuinte compatíveis com a apuração do crédito presumido, ainda
mais quando acompanhados da verfficação de todo o processo produtivo da empresa,
desde a extração do minério até a obtenção do produto final."

Quanto as diferenças de critérios de apuração do crédito presumido determinadas
pelas Leis n's 9.363/96 e 10.276/01, estas em momento algum podem ser utilizadas como
justificativa para alterar o conceito de matéria -prima, produto intermediário e material de
embalagem como definidos na legislação do IN.

O que a legislação anteriormente citada nos fornece é a possibilidade de utilização
de dois critérios distintos para o cálculo do crédito presumido, e o fato de um determinado
critério possibilitar a inclusão de determinado prociuto, isto não serve como justificativa para que
este produto possa ser considerado de maneira definitiva como matéria-prima ou produto
intermediário, para fins de inclusão no cômputo do cálculo do incentivo fiscal.

No que se refere à atualização do crédito presumido pela taxa SELIC, acompanho
o entendimento de parte deste Colegiado, que reconhecendo que esta atualização não representa
nenhum aumento real do valor do crédito fiscal, na aplicação é totalmente justa a partir da data
de protocolização do pedido. 	 t r
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Face ao exposto, voto no sentido de dar provimento em parte no que se refere a
atualização do crédito presumido pela taxa SELIC, a partir da data de protocolização do pedido e
negar provimento quanto às demais matérias do recurso.

,
como v • o.

/ Sala das S s es, em 05 de dezembro de 2006.it3/
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